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TERMO DE REFERÊNCIA – PAC 01/2026 

 
1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO 

 
1.1. Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de 
higienização, atualização, tratamento e enriquecimento de base de dados cadastrais 
de pessoas físicas e jurídicas, mediante disponibilização de plataforma tecnológica 
para consultas cadastrais, para atender às necessidades do CONRERP 2ª Região, nos 
termos da tabela abaixo, conforme condições e exigências estabelecidas neste 
instrumento. 
 
 

ITEM 
 

ESPECIFICAÇÃO CATSER UNIDADE 
DE 

MEDIDA 

QUANTIDADE VALOR 
UNITÁRIO 

VALOR 
TOTAL 
Mensal 

VALOR 
TOTAL 
ANUAL 

1 Serviço de 
consultas e 
enriquecimento 
cadastral de 
pessoas físicas e 
jurídicas para 
higienização 
cadastral 

 Consulta 200 R$5,00 R$1.000,0
0 

R$12.000,0
0 

 
1.2. O serviço objeto desta contratação são caracterizados como comum, conforme 
justificativa constante do Estudo Técnico Preliminar. 
 
1.3. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses prorrogável por 05 (cinco) 
anos contados do(a) assinatura do contrato, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, 
de 2021. 
 
1.4 O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação 
à vigência da contratação. 
 
2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 
 
2.1. A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se 
pormenorizada em Tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice 
deste Termo de Referência. 
 
3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA 
DO OBJETO E ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO 
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3.1. A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico 
específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência. 
 
4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 
 
 
4.1. Subcontratação 
 
4.1.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 
 
4.1.2. A contratada deverá executar integralmente os serviços de higienização, 
atualização e enriquecimento cadastral, incluindo disponibilização de plataforma 
tecnológica para realização de consultas cadastrais de pessoas físicas e jurídicas. 
 
4.1.3. A execução dos serviços deverá ocorrer de forma contínua durante toda a 
vigência contratual. 
 
4.1.4. A contratada deverá disponibilizar plataforma online e/ou webservice para 
realização de consultas cadastrais, garantindo acesso seguro, rastreabilidade e 
disponibilidade compatível com as necessidades administrativas do Conselho. 
 
4.1.5. A solução deverá permitir consultas e enriquecimento cadastral contendo, 
quando disponíveis:  
 

• Nome completo; 

• CPF/CNPJ; 

• Endereços atualizados; 

• Telefones; 

• E-mails ativos e válidos; 

• Situação cadastral; 

• Identificação de sócios; 

• Demais informações compatíveis com o objeto contratado. 
 
4.1.6. A contratada deverá garantir suporte técnico operacional durante toda a vigência 
contratual. 
 
4.1.7. A contratada deverá garantir a segurança das informações tratadas, observando 
integralmente a Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais – LGPD (Lei nº 13.709/2018). 
 
4.1.8. A contratada deverá comprovar capacidade técnica mediante apresentação de 
atestados de capacidade técnica compatíveis com o objeto contratado. 
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4.2. Garantia da contratação 
 
4.2.1. Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da 
Lei nº 14.133, de 2021, pelas razões constantes do Estudo Técnico Preliminar. 
 
5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 
 
5.1. Condições de execução 
 
5.1.1. A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica: 
 
5.1.1.1. Disponibilização de acesso à plataforma tecnológica após assinatura do 
contrato; 
 
5.1.1.2. Liberação de login e senha para usuários autorizados pelo CONRERP 2ª 
Região; 
 
5.1.1.3. Realização de consultas cadastrais de pessoas físicas e jurídicas sob 
demanda; 
 
5.1.1.4. Disponibilização de informações cadastrais atualizadas e enriquecidas; 
 
5.1.1.5. Disponibilização de suporte técnico operacional; 
 
5.1.1.6. Emissão de relatórios e acompanhamento das consultas realizadas. 
 
5.2. Local da prestação dos serviços 
 
5.2.1. Os serviços serão executados remotamente, mediante disponibilização de 
plataforma tecnológica online e/ou webservice. 
 
6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 
 
6.2. As comunicações entre o CONRERP2/SP-PR e a contratada deverão ocorrer 
preferencialmente por meio eletrônico. 
 
6.3. O CONRERP2/SP-PR poderá convocar representante da empresa contratada para 
adoção de providências que devam ser cumpridas imediatamente. 
 
6.4. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo fiscal do 
contrato ou respectivos substitutos. 
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6.5. O fiscal do contrato acompanhará a execução contratual para assegurar o 
cumprimento integral das obrigações assumidas pela contratada. 
 
6.6. O fiscal do contrato anotará todas as ocorrências relacionadas à execução 
contratual, determinando, quando necessário, prazo para correção de irregularidades 
verificadas. 
 
6.7. Identificada qualquer irregularidade, a contratada será formalmente notificada para 
adoção das providências necessárias. 
 
6.8. O fiscal do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da 
contratada durante toda a vigência contratual. 
 
6.9. O descumprimento das obrigações contratuais poderá ensejar aplicação das 
sanções previstas na Lei nº 14.133/2021. 
 
7. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO 
 
7.1. O pagamento será realizado mensalmente, conforme a efetiva disponibilização e 
utilização dos serviços contratados. 
 
7.2. O pagamento será realizado mediante apresentação de Nota Fiscal/Fatura 
devidamente atestada pelo fiscal do contrato. 
 
7.3. Poderá haver glosa proporcional em caso de: 
 
indisponibilidade da plataforma; 
falhas na disponibilização das consultas; 
inconsistências recorrentes nos dados disponibilizados; 
ausência de suporte técnico adequado. 
 
7.4. Os serviços serão recebidos provisoriamente no prazo de até 05 (cinco) dias úteis 
pelo fiscal do contrato, mediante verificação do cumprimento das obrigações 
contratuais. 
 
7.5. Os serviços serão recebidos definitivamente no prazo de até 05 (cinco) dias úteis 
após o recebimento provisório e verificação da regular execução contratual. 
 
7.2. Liquidação 
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7.2.1. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo 
de 05 (cinco) dias úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por 
igual período. 
 
7.2.2. Para fins de liquidação, o fiscal do contrato deverá verificar se a nota fiscal ou 
instrumento de cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários 
e essenciais do documento, tais como:  
a) o prazo de validade. 

b) a data da emissão.  

c) os dados do contrato e do CONRERP2/SP-PR contratante.  

d) o período respectivo de execução do contrato.  

e) o valor a pagar. e  

f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

 
7.2.3. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança 
equivalente, ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará 
sobrestada até que o contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o 
prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus ao contratante. 
 
7.2.4. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente 
acompanhado da comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta 
on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante 
consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da 
Lei nº 14.133, de 2021. 
 
7.2.5. O CONRERP2/SP-PR deverá realizar consulta ao SICAF para:  
a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital.  
b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do 
CONRERP2/SP-PR, que implique proibição de contratar com o Poder Público, bem 
como ocorrências impeditivas indiretas. 
 
7.2.5.1. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, 
será providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias 
úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo 
poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante. 
 
7.2.5.2. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o 
fiscal deverá comunicar à Coordenação Geral de Administração quanto à inadimplência 
do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que 
sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de 
seus créditos. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art68
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art68
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7.2.5.3. Persistindo a irregularidade, a Coordenação Geral de Administração deverá 
adotar as medidas necessárias à abertura de processo administrativo para rescisão 
contratual, assegurada ao contratado a ampla defesa.  
7.2.5.4. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados 
normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não 
regularize sua situação junto ao SICAF. 
 
7.3. Prazo de pagamento 
 
7.3.1. O pagamento será efetuado no prazo de até 10 (dez) dias úteis contados da 
finalização da liquidação da despesa, conforme seção anterior, nos termos da Instrução 
Normativa SEGES/ME nº 77, de 2022. 
 
7.3.2. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão 
atualizados monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de 
sua efetiva realização, mediante aplicação do índice INPC de correção monetária. 
 
7.4. Forma de pagamento 
 
7.4.1. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, 
agência e conta corrente indicados pelo contratado. 
 
7.4.2. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 
bancária para pagamento. 
 
7.4.3. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 
aplicável. 
 
7.4.4. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, 
serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais 
estabelecidos na legislação vigente. 
 
7.4.5. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 
Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos 
e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará 
condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que 
faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 
 
8. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 
 
8.1. Forma de seleção e critério de julgamento da proposta 

https://in.gov.br/en/web/dou/-/instrucao-normativa-seges/me-n-77-de-4-de-novembro-de-2022-441681061
https://in.gov.br/en/web/dou/-/instrucao-normativa-seges/me-n-77-de-4-de-novembro-de-2022-441681061
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm


 
CONSELHO REGIONAL 

DE PROFISSIONAIS DE RELAÇÕES PÚBLICAS – 2ª REGIÃO 
 

 

 
 

7 
(11)3872-4020 – (11) 94708-9350 | adm@conrerp2.org.br | www.conrerp2.org.br 

 

 
8.1.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de 
DISPENSA LICITAÇÃO, na modalidade ELETRÔNICA, com adoção do critério de 
julgamento pelo MENOR PREÇO. 
 
8.2. Exigências de habilitação 
 
8.2.1. Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos: 
 

a) SICAF; 
 
b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela 

Controladoria Geral da União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis); 
 
c) Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-

Geral da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep) 
 

8.2.1.1. Habilitação jurídica 
 
8.2.1.1.1. Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, 
por força de lei, tenha validade para fins de identificação em todo o território nacional. 
 
8.2.1.1.2. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas 
Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede.  
 
8.2.1.1.3. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de 
Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à 
verificação da autenticidade no sítio https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-
br/empreendedor.  
 
8.2.1.1.3. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou 
sociedade identificada como empresa individual de responsabilidade limitada - 
EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de 
Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de 
documento comprobatório de seus administradores. 
 
8.2.1.1.4. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de 
funcionamento no Brasil, publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta 
Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal ou 
estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, conforme Instrução 
Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020. 
 

http://www.portaldatransparencia.gov.br/ceis
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8.2.1.1.5. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de 
Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório 
de seus administradores. 
 
8.2.1.1.6. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: 
inscrição do ato constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou 
empresária, respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro 
Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede 
a matriz. 
 
8.2.1.1.7 Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da 
assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no 
Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata 
o art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 de dezembro 1971. 
 
8.2.1.1.8. Ato de autorização para o exercício da atividade definida por lei como sujeita 
à autorização. 
 
8.2.1.1.9. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as 
alterações ou da consolidação respectiva. 
 
8.2.1.2. Habilitação fiscal, social e trabalhista 
 
8.2.1.2.1. Documentos que comprovem 
 
a) Inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou no Cadastro Nacional da Pessoa 
Jurídica (CNPJ). 
 
b) Inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver, relativo 
ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com 
o objeto contratual. 
 
c) Regularidade perante a Fazenda federal, estadual e/ou municipal do domicílio ou 
sede do licitante, ou outra equivalente, na forma da lei. 
 
d) Regularidade relativa à Seguridade Social e ao FGTS, que demonstre cumprimento 
dos encargos sociais instituídos por lei. 
 
e) Regularidade perante a Justiça do Trabalho. 
 
f) Cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal. 
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8.2.1.2.2. Os documentos referidos nos incisos do caput deste artigo poderão ser 
substituídos ou supridos, no todo ou em parte, por outros meios hábeis a comprovar a 
regularidade do licitante, inclusive por meio eletrônico. 
 
8.2.1.2.3. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos estadual e municipal 
relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a 
apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra 
equivalente, na forma da lei. 
 
8.2.1.2.4. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda 
auferir os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, 
de 2006, estará dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes 
estadual e municipal. 
 
8.2.1.3. Qualificação Econômico-Financeira 
 
8.2.1.3.1. Dispensável conforme art. 70 lei 14.133/2021 
 
 
8.2.1.4. Qualificação Técnica 
 
8.2.1.4.1. Declaração de que o interessado tomou conhecimento de todas as 
informações e das condições locais para o cumprimento das obrigações objeto da 
contratação; 
 
8.2.1.4.1.1 A declaração acima poderá ser substituída por declaração formal assinada 
pelo responsável técnico do interessado acerca do conhecimento pleno das condições 
e peculiaridades da contratação. 
 
8.2.1.4.2. Comprovação de aptidão para execução de serviço similar, de complexidade 
tecnológica e operacional equivalente ou superior à do objeto desta contratação, ou do 
item pertinente, por meio da apresentação de certidões ou atestados emitidos por 
pessoas jurídicas de direito público ou privado.. 
 
8.2.1.4.3. Para fins da comprovação de que trata este subitem, os atestados deverão 
dizer respeito a contratos executados com as características mínimas descritas no 
objeto deste Termo de Referência. 
 
8.2.1.4.4. Será admitida, para fins de comprovação de quantitativo mínimo, a 
apresentação e o somatório de diferentes atestados executados de forma 
concomitante. 
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8.2.1.4.5. Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da 
matriz ou da filial do fornecedor. 
 
8.2.1.4.6. O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à 
comprovação da legitimidade dos atestados, apresentando, quando solicitado pela 
Administração, cópia do contrato que deu suporte à contratação, endereço atual da 
contratante e local em que foi executado o objeto contratado, dentre outros 
documentos. 
 
9. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 
 
9.1 O custo estimado total anual da contratação é de R$ 12.000,00 (doze mil reais), 
correspondente à estimativa de 200 (duzentas) consultas mensais ao valor unitário 
estimado de R$ 5,00 (cinco reais) por consulta. 
 
10. ADEQUAÇÃO E DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 
10.1. As despesas correrão à conta da dotação orçamentária: 6.3.1.3.02.01.005 
 

 
São Paulo, 18 de maio de 2026. 

 
 

 

 

 

 

Arthur Augusto Braga Siqueira 

Presidente CONRERP2/SP-PR 
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